
88  diário oficial Nº 35.079 Quarta-feira, 17 DE AGOSTO DE 2022

Portaria Nº 0740/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no projeto “Verão com Justiça”, que ocorrerá nos princi-
pais balneários do estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7903/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça a seguir nominados para, sem preju-
ízo das demais atribuições, oficiarem no projeto Verão com Justiça 2022, 
nos dias, locais e bases indicados:

dia Local Base Promotor(a) de Justiça
9/7/2022

Mosqueiro Praia do chapéu Virado
NaYara SaNToS NEGrÃo

10/7/2022 alaN JoHNNES lira fEiToSa
16 e 

17/7/2022
Salinópolis Praia do atalaia

fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá

23 e 
24/7/2022 Márcio lEal diaS

30 e 
31/7/2022 outeiro Praia Grande daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE 

aZEVEdo

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0741/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 4º cargo da promotoria de justiça de cas-
tanhal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de cas-
tanhal;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 9220 e 
9331/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar as promotoras de justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ cola-
rES e SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME para exercerem na promoto-
ria de justiça de castanhal, as atribuições do 4º cargo, no período de 21/6 
a 31/7/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0742/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de direitos 
constitucionais fundamentais e dos direitos humanos de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10501/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na pro-
motoria de justiça de direitos constitucionais fundamentais e dos direi-
tos humanos de Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 14/7 a 
12/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0743/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Garrafão do Norte;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Garrafão 
do Norte;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9737/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aMaNda lUciaNa SalES loBaTo para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Garrafão do 
Norte, no período de 1º/7 a 29/9/2022, sem prejuízo das demais atribui-
ções.

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0744/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Benevides;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9495/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça ViViaNa doS SaNToS coUTo dEla-
QUiS PErEZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação con-
junta, exercer na promotoria de justiça de Benevides, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 30/6 a 28/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0745/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça de Breves;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Breves;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10546/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rodriGo SilVa VaScoNcEloS para 
exercer na promotoria de justiça de Breves, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 1º/8 a 29/9/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0746/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de direitos huma-
nos, controle externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10315/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aNdrESSa Érica áVila PiNHEi-
ro para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjun-
ta, exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo 
da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições do 
2º cargo, no período de 30/7 a 29/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0747/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que só excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça da qual for titular;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas no expediente justificam 
tal medida excepcional;
coNSidEraNdo as férias do promotor de justiça Quintino farias da costa Júnior
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de meio 
ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, funda-
ções e entidades de interesse social de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 2731, 
7798 e 9100/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça arliNdo JorGE caBral JÚNior para 
exercer na promotoria de justiça de meio ambiente, patrimônio cultural, 
habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse so-
cial de ananindeua, as atribuições do 1º cargo, nos períodos indicados:
i - de 1º a 20/6/2022, sem prejuízo das demais atribuições na promotoria 
de justiça de Marituba;
ii - de 21/6 a 30/7/2022, com prejuízo de sua titularidade.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


